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PROJETO DE LEI Nº 2.457 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

A ltera a Lei n    º 1.254, de 8 de  
novembro de 1996, que    dispõe
quanto ao Imposto sobre  
Operações Relativas à Circulação  
de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte  
Interestadual e Intermunicipal e  
de Comunicação – ICMS e dá    
outras providências.

A rt. 1 º O art. 5º da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar com o
acréscimo do seguinte § 8º:

§ 8º Nas hipóteses do inciso XI, “a” ou “d”, a cobrança do tributo
correspondente à entrada de bem destinado a eventos com duração
máxima de 5 dias se dá até o final do evento, desde que o contribuinte seja
empresa enquadrada como micro ou pequena empresa ou
microempreendedor individual.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2022.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  
Secretário Legislativo
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